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Ata 37/2016 
 

37° Sessão Ordinária do Ano de 2016. 

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, às 19 horas e 24 minutos, com 
ausência dos Vereadores Adelar Agnes, Clarice Nunes Pereira e Sebastião Adir Damião, já 
justificadas, e com a presença dos demais Senhores (as) Vereadores (as), o Senhor Presidente 
Elio Didimo declara aberta a Trigésima Sétima Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezesseis e 
convida a todos para fazer a oração do Pai Nosso como é de costume desta casa. O Presidente 
convida a primeira secretaria Vereadora Arlete Latzuk Penna para fazer a leitura resumida da ata 
da Trigésima sexta Sessão Ordinária do ano de 2016, posteriormente o Presidente coloca a 
mesma em votação, sendo a Ata 36/2016, a mesma sendo aprovada por unanimidade pelos 
Senhores (as) Vereadores (as) presentes. Peço para a primeira secretaria que proceda a leitura 
do expediente da mesa. PROJETO DE LEI 011/2016 Súmula: Institui o Programa de incentivo a 
Produção de ERVA-MATE no município de Santa Maria do Oeste – PR, e dá outras providências. 
Artigo 1º - Fica criado no município de Santa Maria do Oeste o Programa de incentivo a produção 
de ERVA MATE, com o objetivo de proporcionar a geração de renda e a diversificação da 
produção beneficiando os agricultores do município de Santa Maria do Oeste. Artigo 2º - O 
Município incentivara as atividades preconizadas nesta lei, com o fornecimento subsidiado de 
mudas de erva-mate, e acompanhamento técnico realizado pela secretaria municipal de 
agricultura em parceria com órgãos estaduais e federais. Artigo 3º - O Município através das 
Secretárias Municipais de Desenvolvimento Rural e Meio ambiente promoverão reuniões nas 
comunidades rurais, visando informar e esclarecer sobre o plantio da erva-mate sombreada, que é 
cultivada entre outras vegetações, inclusive em meio a mata nativa, trazendo mais qualidade ao 
produto e visando a preservação do meio ambiente. Artigo 4º - São diretrizes do programa de 
produção da Erva-Mate, a serem desenvolvidos pela Prefeitura Municipal: I – Incentivar a 
construção e manutenção do viveiro municipal, incentivar os produtores de mudas de erva-mate; II 
– Nomear responsável técnico capacitado para o acompanhamento à produção de mudas de 
erva-mate; III – Reconhecer e promover as pratica populares no cultivo e produção de erva-mate; 
IV – Promover e apoiar as iniciativas de produção e de comercialização de mudas de erva-mate e 
insumos da agricultura familiar e urbana; V – Incentivar a produção, agregando valores e 
direcionar para as demandas do município; VI – Incentivar as indústrias instaladas no município e 
também o comercio de produtos derivados do cultivo da erva mate; VII – Promover entre as 
indústrias e produtores a exposição de produtos e técnicas durante as comemorações festivas do 
município e na Semana Municipal da Agricultura Familiar, incluindo-se no roteiro turístico. Artigo 
5º - Que seja criado no município o símbolo que representa o cultivo da ERVA-MATE. Artigo 6º - 
Que o executivo municipal por meio do órgão competente do Estado do Paraná, a possibilidade 
de se decretar que o município de Santa Maria do Oeste, seja considerado a cidade do MATE do 
centro do Paraná. Artigo 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com 
outras esferas do Governo e/ou instituições filantrópicas, objetivando implantar a produção e 
manejo das culturas de ERVA-MATE. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. Santa Maria do Oeste, 30 de novembro de 2016. ARLETE 
LATZUK PENNA Vereadora ELIO DIDIMO Vereador. JUSTIFICATIVA Sr. Presidente, Senhores 
Vereadores. O Município possui hoje diversos produtores de erva-mate, duas indústrias que 
exploram a atividade, inclusive com exportação de produtos derivados de erva mate e o que se 
nota é os escassos investimentos nesta área por parte do poder público constituído. Visando o 
incentivo e a melhoria na produção e a valorização do comercio deste produto que se faz 
necessária a intervenção e a implantação do presente projeto. Além de receber vários pedidos 
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dos agricultores e também gostaríamos de salientar o apoio do Dr Vanderlei Antonio Galafassi no 
desenvolvimento desse projeto, pois a erva-mate hoje é usada nas indústrias de bebidas, 
cosméticos e alimentícios, também a diversificação da produção e incremento da renda familiar, 
buscando que a nossa cidade fique conhecida como a cidade do MATE. Nos vereadores 
preocupados com o desenvolvimento do nosso município e a geração de renda dos agricultores e 
geração de emprego aos munícipes que apresentamos o projeto e a apreciação dos nobres pares 
desta casa, certos que a nossa preocupação é partilhada por todos. Santa Maria do Oeste 30 de 
novembro de 2016. ARLETE LATZUK PENNA Vereadora ELIO DIDIMO Vereador. PROJETO DE 
LEI Nº 012/2016. SÚMULA: Concede revisão geral anual aos Servidores da Câmara Municipal e 
dá outras providências. O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art. 22, da Lei Municipal n° 321/2011 
de 03/11/2011, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a presente lei: Art. 1º - Fica concedido 
revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do 
Oeste, constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 321/2011 de 03 de novembro de 2011, num 
percentual correspondente de 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento). Art. 2º - Esta lei entra 
em vigor em 1º de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário.  Gabinete do 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, em 02 de dezembro de 2016. Elio 
Didimo Presidente da Câmara Municipal. PARECER FINAL Comissão de Ética Santa Maria do 
Oeste – PR, 02 de dezembro de 2016. A Comissão de Ética da Câmara Municipal de Santa 
Maria do Oeste vem através do presente apresentar parecer final nos autos de Processo 
Administrativo n.º 01/2016 o que faz nos seguintes termos: Foi levado a conhecimento desta casa 
que no dia 26 de outubro de 2016, por volta das 16 horas, o Funcionário Valdeir da Silva e o 
Vereador Jorlei Geffer teriam se ofendido mutuamente dentro do recinto da Câmara Municipal, 
tendo inclusive existido agressões físicas. Após estes fatos serem levados ao conhecimento do 
Presidente desta casa de leis pelo Secretário Geral, este encaminhou o processo para esta 
Comissão que iniciou seus trabalhos ouvindo os envolvidos, bem como as testemunhas oculares 
dos fatos. Em 09 de novembro de 2016 foram ouvidas as partes e as testemunhas Gilson Luis 
Agnes, Clédison Almeida Henke, Bernadete Ribas de Souza Silva. Após as oitivas foram os 
Requeridos Valdeir da Silva e Jorlei Geffer intimados a apresentarem defesa às acusações de 
ofensa e de agressão física, sendo ofertado a ambos cópia dos autos, bem como sendo deferido 
que requeressem oitiva de novas testemunhas e diligências. O Funcionário Valdeir da Silva não 
apresentou qualquer defesa. O Vereador Jorlei Geffer apresentou defesa escrita em 28 de 
novembro de 2016, expondo em síntese que em matéria preliminar a denúncia deveria ser 
considerada inepta, uma vez que não existiu uma denúncia formal descrevendo exatamente a 
conduta irregular do Requerido Jorlei o que impossibilita um defesa técnica e consequentemente a 
Ampla Defesa. Alegou ainda a falta de imparcialidade dos membros da Comissão de Ética, bem 
como que os depoimentos colhidos estão distorcidos e que não representam a o que aconteceu 
de fato, uma vez que sequer exame de corpo de delito foi juntado. Requer ao final o Requerido 
Jorlei Geffer que seja este absolvido das acusações que lhe são apontadas, ou que não sendo 
este o entendimento desta Comissão que a pena aplicada seja a de advertência mínima, visto que 
não possui outros processos administrativos. Após isto vieram os autos para parecer final. Em 
síntese são estes os fatos. Primeiramente, em que pese às alegações da defesa do vereador, 
evidentemente este tinha conhecimento do que se tratava a queixa contra sua pessoa, uma vez 
que tal fato foi relatado em seção plenária, que inclusive foi motivo de ajuizamento de pedido de 
afastamento dos membros da Comissão de Ética, e a própria defesa já na primeira página 
descreve que esta “sendo acusado de ofender e agredir ao funcionário Valdeir da Silva”. 
Descabida desta forma suas alegações. As alegações de imparcialidade dos membros desta 
Comissão já foram tratadas na própria denúncia do Requerido Jorlei Geffer fez contra os membros 
desta Comissão em autos próprios, onde ficou demonstrado que não existe parcialidade alguma 
desta Comissão, sendo que os seus membros como vereadores apenas emitiram suas opiniões 
pessoais de repúdio a qualquer ato de violência, seja ela física ou verbal nesta casa, sendo tal ato 
constitucionalmente protegido. Neste ponto a defesa apresentada também não merece prosperar. 
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Quanto aos fatos em si passamos agora a analisar: Pelo que se extrai dos autos e da oitiva das 
testemunhas ouvidas e dos próprios denunciados restou claro que existiu de fato ofensas verbais 
e físicas dentro do recinto desta Câmara Municipal onde se envolveram o funcionário Valdeir da 
Silva e o vereador Jorlei Geffer. Insta salientar primeiramente que é de conhecimento de todos os 
vereadores de que existe uma sala própria, onde existe lá um computador para o uso dos 
membros do Legislativo Municipal. A utilização de uma máquina que é destinada a Recepção não 
se trata necessariamente de um ato irregular, mas a urbanidade é um ato que se deve ter em 
qualquer setor público e na vida de todos. A forma em que o Vereador Jorlei Geffer se 
apresentou,é descrita por todos como “nervosa” e “agressiva”, naquele dia. Restou claro que na 
intenção de assistir um programa pela internet o Vereador Jorlei sentou na cadeira da Recepção e 
não pode ouvir direito o áudio da sessão legislativa da ALEP o que o irritou bastante, fazendo com 
que este ofendesse primeiramente verbalmente o funcionário Valdeir da Silva e após isto desferiu 
um chute no funcionário, senão vejamos o que diz os depoimentos: A funcionária Bernadete 
informou que ouviu o Vereador Jorlei Geffer mandar “ele (Valdeir) calar a boca, e eu achei que era 
brincadeira, mas quando ele (Jorlei) mandou calar a boca de novo eu corri”. O Funcionário 
Clédison informou que o Vereador Jorlei ao chegar informou “que estava nervoso” naquele dia e 
“que brigava com qualquer um”. Que quando o funcionário Valdeir fez o comentário de que a 
menina que estava falando estava sabendo se expressar e parecia que ela entendia de lei, foi dito 
pelo Vereador que “se você calasse a boca, dava para entender melhor o vídeo”.. que acredita 
“que Valdeir supôs que o vereador estava brincando e fez outro comentário, quando novamente o 
Vereador ordenou que o Sr. Valdeir calasse a boca”. E depois por uma terceira vez o vereador 
ordenou “Cala a boca que eu to mandando caralho” em tom de voz alto e neste momento desferiu 
um chute na perna do Funcionário Valdeir”. Informou que ambos foram separados pelo funcionário 
Gilson que não permitiu uma briga dentro da Câmara e que Valdeir saiu para fora chamando o 
vereador na parte de fora, e que depois mais calmo Valdeir voltou a entrar na Câmara e mais 
nada ocorreu”. Foi relatado pelo funcionário Gilson que este ouviu vozes alteradas na recepção e 
que quando chegou viu “ele (Jorlei) chutando o pé do polaco (Valdeir)” que ainda ouviu o vereador 
falando para Valdeir “Calar a boca”. Todos estes depoimentos foram confirmados pela oitiva do 
Requerido Valdeir que alegou que após estes fatos chegou a ficar entre 5 a 10 minutos esperando 
o vereador Jorlei para resolver a discussão fora da Câmara, mas que se acalmou e se dirigiu a 
secretaria onde ficou até terminar o expediente. Em suas Alegações o Vereador Jorlei alega que 
não ofendeu ninguém, sendo que pediu silêncio por quatro vezes e na quinta vez ao “empurrar a 
cadeira derrubei a perna dele” que não tinha intenção de agredir ou ofender ele. Que foi ele que 
não foi respeitado ao tentar ouvir um vídeo que ele entendia ser importante. Apesar destas 
alegações e da defesa alegar de que o Vereador Jorlei não responde por outro processo e que 
nunca foi julgado por este Conselho estes fatos também não são verdadeiros. Na Sessão 
Ordinária de 23 de fevereiro de 2015, o vereador Jorlei, interrompeu o Presidente impedindo o 
andamento regular da Sessão, em desacordo ao Regimento Interno desta casa em seu Art. 51 
§1º, tendo o vereador sido condenado a pena de advertência. Não raras são as intervenções do 
Vereador Jorlei que já disse em sessões plenárias “que esta é a pior Câmara” que Santa Maria do 
Oeste já teve, que os únicos vereadores que trabalham corretamente são o Luiz Lima e o Tião 
Damião, entre outras coisas. Em suma, o vereador Jorlei é pessoa de difícil trato. Porém suas 
atitudes dentro de uma Repartição Pública, bem como as aqui descritas demonstram descontrole 
incompatível com o cargo de Vereador, neste sentido entende esta Comissão de Ética em lançar 
parecer pela: Absolvição do funcionário Valdeir da Silva que ao entender desta Comissão em 
nada concorreu ao conflito havido nesta casa em 26 de outubro de 2016. E a condenação do 
Vereador Jorlei Geffer em razão das ofensas físicas e morais contra o funcionário Valdeir da Silva, 
nos termos dos seguintes dispositivos legais: RESOLUÇÃO N° 001 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
Art. 5º Constituem faltas do Vereador contra a ética e o decoro parlamentar, no exercício de seu 
mandato: I - quanto às normas de conduta nas sessões de trabalho da Câmara: b) desacatar ou 
praticar ofensas físicas ou morais, bem como dirigir palavras contra a honra de seus Pares, 
perante a Mesa Diretora, o Plenário ou as Comissões, ou a qualquer cidadão ou grupos de 
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pessoas que assistam a sessões de trabalho da Câmara; Art. 12 A perda do mandato será 
aplicada a Vereador: II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste: Art. 51. Perderá o mandato o 
vereador: II.  Cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar. Neste 
sentido esta Comissão de Ética, por voto da maioria de seus membros lança parecer pela 
Cassação do Mandato do Vereador Jorlei Geffer por quebra de decoro parlamentar, bem como 
pela absolvição do funcionário Valdeir da Silva, por entender que este não concorreu de nenhuma 
forma para qualquer conflito. O Voto da Vereadora membro desta Comissão Clarice Nunes 
Moreira é pela absolvição do funcionário Valdeir da Silva e pela condenação do Vereador Jorlei 
mas pela penalidade de Advertência descrita no art. 8º da Resolução 01/2015. Art. 8° A censura 
pública verbal será aplicada ao Vereador que deixar de observar dever contido no art. 2° desta 
Resolução, quando não for o caso de aplicação de medida ou sanção mais grave. Desta forma, 
nos termos do art. 23 da Resolução 01/2015 desta Casa de Leis, a Comissão de Ética da Câmara 
de Santa Maria do Oeste submete seu parecer para conhecimento e julgamento em sessão 
plenária, para que surta os efeitos legais. S.M.J. É o parecer. Euleri José Leal Presidente da 
Comissão de Ética, Arlete Latzuk Penna Secretária da Comissão de Ética, Clarice Nunes Moreira 
Membro Comissão de Ética. Oficio Circular nº 021/2016 APPA/EP Paranaguá-PR em 11 de 
novembro de 2016. Prezado Senhores. Tendo como pano de fundo o direito fundamental de 
preservação a vida e do meio ambiente é uma obrigação de todos os gestores de empresas 
publicas e privadas, e dos cidadões, promover ações continuadas e para segurança a vida e a 
preservação da natureza. È neste sentido que com muita satisfação, encaminhamos a primeira 
versão da Agenda ambiental dos Portos do Paraná, material desenvolvido pela equipe do Sistema 
de Gestão Ambiental da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA). Esta 
Agenda Ambiental Institucional foi elaborada para informar e prestar contas dos nossos projetos e 
ações ambientais integradas a todos os que contribuem de alguma forma, com os bons resultados 
obtidos pela APPA na gestão ambiental dos Portos os Paraná. Neste material, você entenderá 
porque os Portos do Paraná saltaram da 27ª colocação (em 2011) no índice de Desempenho 
Ambiental da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) para a 3ª colocação em 
2016. Hoje os Portos do Paraná são referência em qualidade de serviços ambientais. Os 
resultados obtidos com os mais de 40 programas e ações de meio ambiente que realizamos nas 
áreas de proteção, monitoramento e controle refletem positivamente na economia, na qualidade 
de vida da população e, especialmente, para a preservação das baías de Paranaguá e Antonina, 
berço de uma grande riqueza de espécies da natureza. Atenciosamente, Luiz Henrique Tessutti 
Dividino Diretor Presidente. Convite: os passos de um homem bom são confirmados pelo senhor. 
Salmo 37-23, A igreja evangélica assembleia de Deus em Santa Maria do Oeste tem a honra de 
convidar todos os vereadores e funcionários da câmara de vereadores para o culto de ação de 
graça pela passagem do aniversário do Pastor Rafael. Será realizado no dia 10 de dezembro de 
2016 as 19:30 horas na rua José França Pereira. Declaro aberto o grande expediente plenário 
onde os senhores e senhoras inscritos poderão fazer o uso da palavra conforme regimento interno 
dessa casa. Concedo a palavra para o vereador Euleri José Leal. Senhor presidente senhora e 
senhores vereadores também cumprimentar o vereador Aguinaldo que se faz presente e sua 
família Elza e sua filha obrigado pela presente e também cumprimentar meu amigo companheiro 
da primeira eleição minha e hoje é uma alegria muito grande de ver você hoje aqui Lourival 
diplomado vereador realmente já apto de direito é orgulho muito grande para nos Santa Maria do 
Oeste principalmente para sua família fico feliz por isso Lourival porque lembro na primeira eleição 
minha você um jovem mais já tinha uma boa vontade e aptidão pela política você veio ser meu 
cabo eleitoral me ajudou muito naquela eleição onde fui o segundo mais votado peguei 
quatrocentos e dois votos e você fui uma pessoa que trabalhou muito naquela eleição em 
companhia do Zé do leite e hoje vocês dois são vereadores veja como o destino ele constrói as 
coisas para as pessoas de bem e boas intencionadas e com isso nos que estamos hoje deixando 
essa casa mas deixamos também uma grande experiência legislativa e de vida por aqui 
passamos por dezesseis anos militamos na política legislativa com muito orgulho e fazendo 
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realmente cumprir o regimento e isso queria dizer para vocês dois que são novos vereadores você 
e o Aguinaldo que cumpram e sigam aquilo e a orientação que o Juiz hoje passou para vocês com 
certeza vão ser éticos de realmente fiscalizar e fazer valer o exercício da cidadania é isso a 
política para as pessoas que tenham boa vontade e eu acredito em vocês e espero que a cidade 
onde nasci Palmital que seja bem conduzida bem fiscalizada bem vigiada e que seja uma cidade 
promissora igual aqui a cidade onde vivo e que eu quero que ela cresça melhore cada vez mais o 
Aguinaldo é um rapaz que conhecia aqui também um rapaz que leva uma grande bagagem e uma 
experiência longa principalmente nas ações de trabalhar com gente isso é importante e que tem 
facilidade para isso e o que desejo para vocês como desejo para meu amigo colega aqui Luiz 
Lima hoje já nosso vice prefeito diplomado desejo para ele sucesso que realmente o mandato seja 
realmente instrumento do bem comum que tenha sucesso que realmente sua família tenha 
orgulho do mandato que é para isso que nos se empenhamos para que as pessoas realmente 
sejam servido pelos políticos eu penso desta forma política ela é uma arte de fazer amizades eu 
sempre disse o dia que não for uma arte de fazer amizade eu to fora da política se for preciso 
brigar com alguém para eu crescer ou pegar um cargo réu to fora dela eu quero conquistar 
amizades sair daqui como estou saindo deixando grandes amigos e deixando amizades e com 
certeza deixo nessa casa um exemplo de pessoa que soube conciliar as coisas a paz também a 
vereadora Arlete companheira do meu partido fico feliz por ter sido reeleita e sempre foi uma 
parceira de primeira hora minha amiga sempre caminhamos junto em todos os projetos então para 
ela eu também desejo um grande e lindo mandato eu tenho certeza acredito muito no potencial da 
Arlete conheço ela pela capacidade e humildade uma pessoa que vieram a orgulhar o seu Tino e 
a dona Olinia dois filhos vereadores palmital e aqui também de uma família humilde mas de umas 
pessoas que os mandatos por que sempre agiram com o coração cuidando das pessoas que 
estão debilitadas pessoas que estão doente ande é preciso carinho e atenção e esse vocês 
sabem fazer quando eu vou a Palmital eu escuto falar do Lourival nossa o enfermeiro Lourival 
esta indo tão bem igual a Arlete vivendo uma vida inteira atendeu as pessoas toda vida bem na 
saúde e as pessoas deram a ela o reconhecimento de eleger ela e assim por frente vocês que 
estão iniciando pode ter certeza o saldo médio de vocês é o atendimento a política não visa lucro 
o lucro é o voto  por isso que se conquista ele atendendo bem as pessoas Vanildo primeiro 
suplente do PPS pegou uma votação expressiva mais como existe a legenda não pode se eleger 
mais deixou aqui o exemplo de uma pessoa que também que chegou num mandato pego numa 
altura da estrada mas fez um grande trabalho com aquele povo do Rio do Tigre perdeu muito 
daquele esparramado voto e não votado para o líder da comunidade sabia que estavam deixando 
de repente de ser representado com dignidade com muito respeito e conhecimento em pouco 
tempo o Vanildo conseguiu agregar muitas pessoas para dizer hoje que uma das pessoas mais 
preparada que tinha no momento porque um pia novo com tudo o conhecimento para trabalhar 
levanta duas horas da manha traz gente para ka e para la e agora quem fará esse trabalho quem 
a de outros que precisam ganhar para fazer isso e ele não fazia de coração levantava trazia as 
pessoas e tal mas Vanildo para consolo meu e teu como disse aquele rapaz do grupo do  
chapecoense de repente não era momento da vitoria senão Danilo não tinha salvado aquele gol 
se soube que iria ter uma tragédia deus sabe fazer as coisas né pastor Rafael quando nos 
dizemos assim seja feita a vossa vontade nos temos que concordar eu sempre dizia as cinco 
horas da tarde a hora de fechar a urna que seja feita a vossa vontade foi esse o resultado e tem 
que concordar senão eu não tenho fé não é verdade então vamos tocar o barco para frente que 
outras janelas se abriram e outras oportunidades existiram Jorlei também aqui representado o PT 
foi hoje também diplomado também né Jorlei você como primeiro segundo suplente do grupo ali 
onde estavam o vice prefeito Luizinho e outros parabéns sucesso para você e também os 
suplentes poderão o Vanildo era suplente assumiu o mandato então são pessoas que estão hoje 
diplomados para assumir mandatos o que é diplomação é confirmação que vocês estão aptos a 
tomar posse é isso a diplomação aptos que estão com as prestações de contas em dia que isso 
eu queria que tivesse o reconhecimento da vereadora Arlete do Vanildo e também do Zé do Leite 
e outros vereadores que se elegeram o Marcio o Alex que tivesse esse reconhecimento para 
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nossa equipe que ajudou nos fazer a prestação de contas contabilidade jurídico as pessoas que 
ajudaram os suplentes que ajudaram a chegarem aqui que seja reconhecido tudo isso que só é 
possível de ser diplomado se a prestação de conta estiverem em dia então é sinal que o nosso 
todos estão com as contas aprovadas estão aptos a vocês tomarem posse parabéns sucesso. 
Que bom ver aqui minha amiga Miriam Martins nos tínhamos um sonho um projeto que de repente 
foi barrado em momento espero que os novos gestores do município tenham essa mesma visão 
de geração de emprego e pode trazer um pessoa que tem referencia que tem conhecimento para 
geração de emprego no nosso município porque a política passou não me elegi mas a cidade tem 
que continuar precisa dessa geração de emprego nos abrimos a porta so espero que eles tenham 
boa vontade e que traga você para ka para gerar aquela quantidade de emprego que nos íamos 
gerar porque nos nunca em nenhum momento mentimos que nos estamos fazendo uma geração 
de emprego e é verdade é uma mulher nascida aqui na região de Santa Maria do Oeste prima do 
Lourival e prima da  Arlete é uma pessoa que tem uma empresa la em Palmital situada que ia 
gerar de inicia quarenta empregos e ela eu não fico em nenhum momento sentido de você vem 
para ka espero que o nosso vice prefeito tenha esse reconhecimento e tire de lado a questão 
política e pense na política do bem comum da pessoas de Santa Maria do Oeste é isso que eu 
quero ver, quero agradecer o pai do Beto que esta aqui o Luquinha do blog agradece o Genésio 
nosso funcionário publico o Divo que esta ali nosso membro da Igreja Assembleia de Deus o 
Pastor obrigado pelo convite vamos estar la com certeza sempre estive presente e com certeza 
vou esta presente Noel meu irmãozão que toda vida esta ai presente nas comunidades também a 
esposa do Jorlei que esta ali Francieli e suas filhas obrigado pela presença e os funcionários 
desta casa. Eu quero dizer as vocês que esta situação que foi lida agora eu tenho que falar sobre 
isso sou presidente da comissão de ética ela foi feito o parecer e ela segue para votação na 
próxima sessão que so tem ela né daí encerra os trabalhos do legislativo ou se for necessário não 
sei deve existir sessões extraordinária mas é assim que procede o rito então ela foi passou pelas 
comissão trabalha nas comissões eu a Arlete e a Clarice. A Clarice optou pela absolvição do 
Valdeir e a condenação do Jorlei e nos também votamos junto com o relator então é dessa forma 
que vai ser encaminhado ele para a comissão de ética eu a parte que nos tínhamos que fazer a 
gente já escreveu ali e onde foi lido o parecer. Senhor presidente meu muito obrigado pela 
oportunidade. Como nenhum dos senhores vereadores manifesta a fazer o uso da palavra a gente 
encera o grande expediente plenário. Passamos em seguida as matérias na ordem do dia. Temos 
para ordem do dia em primeira e única votação o Projeto nº 012/2016 de autora do poder 
legislativo com sumula: Concede revisão geral anual aos servidores da câmara municipal e dá 
outras providências. Os vereadores e vereadores que forem favoráveis permaneçam como se 
encontram e os forem contra queiram se levantar. Aprovado o projeto de nº 012/2016 pela maioria 
dos vereadores presentes. Só gostaria de explicar que esse projeto é recomposição salarial em 
relação ao Índices de Percas que é acompanhado pelo IPCA como então a câmara dos 
vereadores que a data base é janeiro por isso a gente esta votando em dezembro então esse é 
um dispositivo legal é permitido por lei não é aumento de salário é recomposição em relação aos 
índices da inflação como todos os funcionários públicos tem que a data base dos funcionários 
públicos do município é maio os próximos vereadores vão esta votando também essa mesma 
recomposição então o índice apurado nos últimos doze meses foi de sete vírgula oitenta e sete 
por cento de recomposição salarial. Sendo essas as matérias na ordem do dia passamos em 
seguida ao Pequeno Expediente do Plenário, onde os senhores Vereadores (as) poderão fazer o 
uso da palavra por três minutos comentando os assuntos específicos que tramitaram nessa 
sessão de hoje e fica livre a palavra. Peço a palavra senhor presidente, com a palavra o vereador 
Luiz Antonio de Lima. Colegas vereadores e vereadoras senhor presidente quero agradecer a 
presença de todos que aqui se fazem presentes e agradece a presença do luquinha do blog 
agradece a presença do nosso vereador Aguinaldo hoje aqui diplomado parabéns agradecer a 
presença da Elza e da sua filha também e a esposa do vereador Jorlei, Francieli e suas filhas 
funcionários desta casa quero agradecer a presença do Lourival companheiro fico feliz e muito 
contente e com certeza Lourival somos parceiros e companheiro trabalhemos junto na primeira 
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política que foi eleito como o nego mesmo falou você foi um parceiro companheiro dele mas 
agente sempre o mesmo lado político então junto com a Arlete não é por isso hoje a gente tem um 
grau parentesco você sabe disso a gente se considera um parente mais parabéns também quero 
dar os parabéns para a Miriam e pode ter certeza Miriam que o município vai estar de portas 
abertas para estar te acolhendo vamos sentar vamos conversar o que você tiver de bom para 
oferecendo para nos emprego para o povo a gente sabe o quanto que o nosso povo são carente e 
precisa a gente vai esta conversando era a ideia do nego obrigado nego pelas palavras a nos ao 
nosso grupo e pode ter certeza nego a gente vai esta o que for de bom para os nosso município a 
gente vai estar ai correndo a traz trazendo principalmente serviço emprego né para nosso povo 
que tanto precisa. Agradecer a presença do senhor Roberto pastor Rafael e já agradecer do 
convite pastor Rafael do culto de ação de graças dia dez de dezembro se deus quiser que a gente 
com saúde pode contar com a presença o Divo obrigado agradecer também a presença do 
Genésio e do Noelzão obrigado pela presença Noel funcionário Gilson o Polaco a Dete que aqui 
se faz presente. Também hoje aqui quero que fica gravado nesta casa senhor presidente 
agradecendo a presença do Juiz Presidente da Junta Eleitoral Doutor Luciano de Lara Zequinão e 
o Promotor Eleitoral Daniel Eulalio Caram Farah que também vieram hoje para a diplomação que 
fique registrado aqui a presença do nosso Prefeito junto com o Presidente desta casa quero aqui 
deixar meus parabéns a todos os vereadores foram diplomados que aqui não se fazem presentes 
e também os que foram diplomados suplentes vereadores como o vereador nego falou que estão 
aptos para assumir caso alguém venha a desistir o candidato esta apto a exercer a função e 
também quero diz que sou favorável o projeto que esta indo aqui para leitura 011/2016 aonde 
institui o programa de incentivo a produção de erva mate no município de Santa Maria do Oeste 
eu como sou um dos mais incentivador a quinze anos mexo com a compra de erva mate pode ter 
certeza que sempre incentivei o produtor que plante agora esta conversando com a vereadora 
Arlete junto com o presidente desta casa que hoje nos vemos estas erva mate que foi plantada a 
vinte e quatro anos a traz foi no primeiro mandato do Nego Leal e hoje a gente vê a renda no 
nosso município que queria ou não queria que é erva mate que vem trazendo beneficio para 
nosso município e nada mais justo que a gente vai esta trabalhando vereadora pode ter certeza 
em cima disso nos temos o viveiro municipal que esteja incentivando plantando e doando essas 
mudas para que o nosso município mais tarde também tenha uma renda de pequeno produtor que 
o incentivo para o pequeno produtor continue nas suas propriedades, muito obrigado senhor 
presidente. Continua livre a palavra. Peço a palavra senhor presidente. Com a palavra a 
vereadora Arlete Latzuk Penna. Senhor presidente senhores vereadores funcionários desta casa 
quero agradecer aqui a presença de todo mundo que aqui nominados pelos vereadores que me 
antecederam mas quero agradecer em especial meu irmão Lourival vereador de Palmital que hoje 
estive na diplomação dela la de manha e ele veio aqui na nossa para nos hoje é um orgulho mais 
um vereador da nossa cidade vizinha agradecer minha prima Miriam prima Irma minha que veio 
também nos prestigiar hoje aqui muito obrigada Miriam quero agradecer as palavras do nosso 
vereador Nego Gordo obrigado Nego pelas suas palavras que você direcionou a nos para nossa 
família muito obrigada e também que agradecer ao vereador Luiz Lima e vice prefeito por estar 
apoiando a minha prima que venha montar a empresa dela aqui, então já é um sonho nosso a 
bastante tempo quando o Claudio se elegeu no mandato anterior eu já fui a traz dele então é um 
projeto meu do nego a gente foi a traz dele para ela vim montar a fabrica aqui no inicia ia dar 
quarenta emprego mais não foi possível naquele momento ai como o nego era candidato a 
prefeito  nosso e tava apoiando ele ai a gente conversou e foi a traz o nego queria que ela viesse 
para dar emprego para o nosso povo para não precisar ir embora então eu fico feliz do nosso vice 
prefeito estar apoiando que bom que vai esta com ela sentando e conversando então esse é um 
sonho nosso um sonho do nego um sonho meu que venha essa empresa para ka não so essa 
mais que venha mais empresas para p nosso município para o nosso povo não precisar ir embora 
para trabalhar fora então eu agradeço e agradeço também pelo apoio ao nosso projeto da erva 
mate vereador muito obrigado que a gente faz dias que estamos lidando com o nosso presidente 
fomos ate Canoinhas para ver sobre o projeto quero agradecer o apoio dos demais com certeza 
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que vamos ter o apoio dos vereadores agradecer também o Doutor Vanderlei que um incentivador 
nesse projeto a gente vem conversando bastante com o Doutor Vanderlei o nosso medico 
pediatra do posto é um pedido que ele fez para mim também para gente fazer esse projeto que 
ele acha interessante porque aqui o pessoal planta temos duas industria de erva mate e o pessoal 
planta muito trabalha com erva mate então eu quero agradecer vocês pelo apoio do nosso projeto 
e quero agradecer a presença de todos e muito obrigado senhor presidente. Continua livre a 
palavra. Como mais nenhum dos Senhores (as) Vereadores (as) se manifestaram em fazer o uso 
da palavra o Senhor Presidente encerra o Pequeno Expediente do Plenário. Antes de encerrar a 
sessão queria agradecer a presença de todos na sessão de hoje também fazer um agradecimento 
ao Doutor Luciano Lara Zequinão Juiz da nossa Junta Eleitoral da Comarca de Pitanga e ao 
Doutor Daniel Eulálio Caram Farah Promotor Eleitoral da nossa Comarca por se fazerem presente 
e na oportunidade não tive oportunidade de parabeniza-los pelo trabalho que realizaram no ultimo 
pleito eleitoral trazendo ai o conforto a todos os munícipes que pudessem exercer seu direito de 
voto um trabalho bem difícil que a justiça eleitoral teve um período curto de eleitoral mas fizeram 
um brilhante trabalho deu tudo certo então hoje os eleitos e suplentes receberam a diplomação e 
pela justiça estão todos corretos já receberam no dia da eleição o aval da população que é quem 
escolhe seu representantes e hoje receberam o aval da justiça eleitoral para estarem assumindo o 
comando do nosso município prefeito Reinoldo vice prefeito Luiz e os nove vereador aqui que vão 
esta atuando e os suplentes que vão esta ai na suplência para um eventualmente assumirem um 
cargo também de vereador e nas palavras do Juiz Eleitoral no seu discurso quando ele dizia que a 
responsabilidade que todo mundo recebeu foi a mesma que nos recebemos a quatro anos a traz e 
que eu me sinto muito feliz no dia de hoje saber que a gente esta terminando um mandato um 
trabalho que a gente foi reconhecido com todos os nove vereadores desta casa todo mundo sabe 
da importância que teve para nosso município e assim nos esperamos e desejamos eu desejo 
muito sucesso e muitas benção que Deus ilumine aos novos representantes para que façam 
nosso município cada vez melhor eu acho que o objetivo de todos nos que vivemos e que sempre 
estamos defendendo a população de Santa Maria do Oeste muitas vezes ate não somos 
entendidos das nossas atitudes mas nos não podemos pensar em nos mesmo nem muito menos 
em apartar alguém para ter os benefícios do nosso município nos temos que trabalhar para a 
coletividade então nos não podemos ser parcial nos temos que ser imparcial e procurar os 
benéficos para a população então sucesso a todos sucesso ao Lourival que é do nosso município 
irmão da vereadora Arlete já hoje eu falei que política esta no sangue então a população acreditou 
e eu falei que a política pode esta no sangue mas você tem que ter credibilidade com a população 
acreditar e te outorgar o mandato então parabéns a todos os eleitos ai e que Deus ilumine. 
Quanto ao projeto de erva mate que a gente apresentou juntamente com a vereadora Arlete a 
gente já vem a muito tempo pensando a melhor forma de apresentar esse projeto tendo em vista 
que a dificuldade do vereador em apresentar projeto é muito grande que a gente esbarra na 
legalidade onde diz que criar despesas para o município onerar o serviço prestados a gente não 
pode esta propondo no projeto mas eu acho assim que a estrutura do nosso município hoje tem 
condições que você tem de abarcar um projeto como esse porque o serviço já esta disponível a 
nossa secretaria de agricultura e hoje nos tivemos um orçamento para dois mim e dezessete a 
emenda do vereador Jorlei que veio a fortalecer o desenvolvimento da secretaria a emenda do 
vereador Euleri e do vereador Tião Damião que também veio agregar mais recurso para essa 
secretária então eu acredito que ai futuramente o novo prefeito vai ter uma facilidade em esta 
desenvolvendo esse projeto com certeza os vereadores vão ser parceiros porque é beneficio para 
a população nas palavras do vereador Luiz Antonio de Lima ele falava que a muito tempo ele 
trabalha e a fonte de renda dele vem da erva mate então muita gente produz a erva mate por um 
tempo o pessoal ate mudou para outras culturas mas hoje esta voltado em acreditar e investir 
nesse tipo de plantio então acho que o município vai ter a facilidade em esta oferecendo a parte 
técnica o resto o nosso povo é muito trabalhador e vai estar desenvolvendo esse trabalho e vai 
tendo beneficio e renda. Também agradecer o pastor Rafael sempre tem nos feito convite para 
estar participando da igreja assembleia de deus então muito obrigado pastor se agente estiver a 
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oportunidade vai estar junto com vocês ai. Com a relação a decisão da comissão de ética a única 
coisa que eu falo que me entristeceu no meu mandato como presidente da casa e quando a gente 
esbarra em uma dificuldade que nem essa então hoje nos parlamentares nos temos alem da 
conduta que a gente tem que ter sempre respeitando os outros e tal ainda a gente tem a questão 
do decoro parlamentar que é previsto para quem exerce mandato eu não esta presente sempre fui 
imparcial nas decisões ma tomei as atitudes que como comandante e gestor da casa eu teria que 
tomar então é um fato lamentável eu fico ate constrangido em ter que falar nessa situação mas 
que nem diz é isso que agente tem que passar por isso quem tem que passar em certas coisas na 
vida gente não escapa quem tem que passar é a gente mesmo então eu so quero dizer que eu 
sempre fui imparcial e ate queria mencionar umas palavras do pensador jurista Eduardo que 
quando falava que o dever que o dever de cada um de nos é lutar por direito mas se um dia 
encontrares o direito em conflito com a justiça lute pela justiça e esqueça o direito, então é sempre 
que nos temos que buscar na nossa vida publica e ate nossa vida particular e muitas vezes 
passar por cima do nosso direito e buscar a justiça porque todo mundo sabe a justiça da terra as 
vezes pode até falhar mas a justiça divina jamais falhara. Muito obrigado a todos e como não 
temos mas nenhum assusto a tratar na sessão de hoje agradeço a presente de todos as pessoas 
aqui denominadas e deixo o convite a todos para participar da próxima Sessão Ordinária que se 
realizara no dia 12 de dezembro de 2016 na Sede da Câmara Municipal às 19 horas e declara 
encerrada a Sessão.              
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